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APELO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA 
ANTECIPADA. INTERNET. VEICULAÇÃO DE CONTEÚDO 
DIFAMATÓRIO  EM  REDE  SOCIAL.  SENTENÇA  QUE 
DETERMINA  EXIBIÇÃO  DE  ENDEREÇO  DE  IP  E  NEGA 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  JULGAMENTO 
EXTRA  PETITA,  RELATIVAMENTE  AO  PROVIMENTO 
INDENIZATÓRIO.  CASSAÇÃO  DO  JULGADO  NESSE 
PONTO. PLEITO DE APRESENTAÇÃO, PARALELAMENTE 
AO IP, DAS SENHA, E-MAIL E DEMAIS REGISTROS DO 
USUÁRIO  CRIADOR  DO  PERFIL.  DESCABIMENTO. 
SUFICIÊNCIA DO INTERNET PROTOCOL – IP. DISPENSA 
DE DADOS COMPLEMENTARES.  JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ E DE TRIBUNAIS PÁTRIOS. SUCUMBÊNCIA. AUTOR 
QUE DECAI DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. REFORMA 
DA SENTENÇA NESSE PONTO. PROVIMENTO PARCIAL.

-  “O autor é quem delimita a lide,  deduzindo o pedido na 
petição inicial (CPC 141). A sentença deve ser dada de forma 
congruente com o pedido (CPC 492), não se podendo conceder 
ao autor mais do que ele pediu, nem decidir aquém do que foi 
pedido,  nem  fora  dos  limites  do  pedido.  As  matérias  de 
ordem pública estão fora da regra da congruência, pois o juiz 
tem de decidi-las de ofício, independentemente de pedido da 
parte  ou  interessado.  Ao  interpretar  o  pedido,  o  juiz  deve 
fazê-lo  de  forma restritiva”1.  Nessa  senda,  emerge,  in  casu, 
julgamento  extra petita,  posto ter  o juízo  a quo examinado 
pleito  de  indenização  por  danos  morais  não  formulado  na 

1 Comentários ao código de processo civil [livro eletrônico]. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 
Nery, coordenadores. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 948.



exordial, devendo, pois, tal ponto ser decotado do decisum.

- No mérito, exsurge não merecer acolhida a arguição do polo 
autoral, no sentido da exibição de dados complementares ao 
endereço de IP, tais como login, senha e registros pessoais do 
criador do perfil  difamatório.  Sobretudo porque,  segundo a 
abalizada  Jurisprudência  do Colendo STJ,  “O fornecimento 
do  registro  do  número  de  protocolo  (IP)  dos  computadores 
utilizados para cadastramento de contas na internet constitui 
meio satisfatório de identificação de usuários”2.

- Tal decorre, mormente, do entendimento consolidado de que 
“[...]  o  provedor  de  conteúdo  que  registra  o  número  de 
protocolo (IP) na internet dos computadores utilizados para o 
cadastramento de cada conta mantém um meio razoavelmente 
eficiente  de  rastreamento  dos  seus  usuários,  medida  de 
segurança que corresponde à diligência média esperada dessa 
modalidade de provedor de serviço de internet”3.

- Em razão de ter sido o autor vencido, apenas, quanto a pleito 
de disponibilização, pelo provedor de internet réu, de  login,  
senha e dados do criador de perfil difamatório, exsurge seu 
decaimento  em  parte  mínima  do  pedido,  impondo-se  o 
direcionamento dos ônus sucumbenciais, unicamente, ao polo 
promovido. Tal se impõe, inclusive, ao frisar que o propósito 
dessa medida indeferida seria a de identificar o causador da 
ofensa, o que não restou,  entretanto, prejudicado, eis  que a 
simples disponibilização do endereço de IP,  referendada na 
sentença, já se presta, com sucesso, a referido mister.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, nos termos do 
voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fls. 312.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por  Wellington da Costa Assis 
contra sentença proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Juazeirinho, nos autos da 
ação de obrigação de fazer c/c tutela antecipada, promovida pelo polo ora apelante 
em face de Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., sociedade recorrida.

2 AgRg no REsp 1402104/RJ, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, 4ª TURMA, 27/05/2014, DJe 18/06/2014.
3 REsp 1186616/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 31/08/2011.



Na sentença, o magistrado, Alexandre José Gonçalves Trineto, 
julgou parcialmente procedente a lide, para, ratificando tutela provisória, determinar 
ao demandado: o fornecimento dos endereços de IP dos equipamentos eletrônicos 
que realizaram a postagem discutida no feito; bem assim a exclusão definitiva do 
perfil difamatório, indeferindo, a seu turno, pleito de indenização por danos morais.

Ademais, reconhecendo a configuração, in casu, da sucumbência 
recíproca, condenou cada uma das partes em ônus sucumbenciais, fazendo incidir 
sobre as mesmas honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o 
valor condenatório, ressalvada, todavia, a suspensão da exigibilidade decorrente da 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao demandante.

Em seguida, inconformado com parcela do provimento judicial 
em comento, o autor ofertou as razões recursais, pugnando pela reforma do decisum,  
argumentando, em síntese: a ocorrência de julgamento  extra petita, no que tange à 
apreciação de requisitos de indenização por danos morais;  bem como, ademais, o 
imperioso  acolhimento  do  pleito  de  obrigação  de  fazer  consubstanciada  na 
disponibilização, pelo réu, do login, senha e dados do criador de perfil difamatório.

Intimado, a sociedade recorrida apresentou suas contrarrazões, 
manifestando-se pelo desprovimento do apelo e consectária manutenção da sentença, 
o que fizera ao rebater as arguições recursais ventiladas pela parte ex adversa.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em disceptação, cumpre adiantar que o apelo merece ser provido parcialmente, a fim 
de adequar a sentença à processualística e à mais abalizada Jurisprudência pátrias.

A esse respeito, faz-se fundamental destacar que a controvérsia 
ora devolvida ao crivo desta instância jurisdicional transita em redor do exame da 
congruência do  decisum  com a pretensão perfilhada na exordial, como também da 
discussão acerca do dever do provedor de internet de disponibilizar à pessoa lesada 
informações complementares ao endereço de IP, tais como as pretendidas pelo autor, 
quais sejam o login, a senha e os dados pessoais do criador de perfil difamatório.

À luz desse referido substrato e procedendo-se ao exame das 
razões formuladas na peça insurgencial, há de se asseverar, prima facie, a verificação 
de  julgamento  extra  petita,  tendo  em  conta  que,  embora  não  tenham  os  pedidos 



vestibulares vertido rumo à percepção de indenização, o Juízo singular adentrara nos 
requisitos exigidos à reparação por danos morais, havendo por bem indeferi-la.

Neste cenário, tem-se que a sentença incorreu em nítido error in  
procedendo,  materializado na fuga, pelo órgão jurisdicional de 1º grau, do seu dever 
de adstrição à pretensão autoral.  Sob tal prisma, adentrando em tal questão, Nelson 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery asseveram que “o autor é quem delimita 
a lide, deduzindo o pedido na petição inicial (CPC 141). A sentença deve ser dada 
de forma congruente com o pedido (CPC 492), não se podendo conceder ao autor 
mais do que ele pediu, nem decidir aquém do que foi pedido, nem fora dos limites 
do pedido. As matérias de ordem pública estão fora da regra da congruência, pois 
o  juiz  tem  de  decidi-las  de  ofício,  independentemente  de  pedido  da  parte  ou 
interessado. Ao interpretar o pedido, o juiz deve fazê-lo de forma restritiva”4.

Nesse particular,  corroborando a aplicação jurisprudencial do 
princípio da congruência,  sub examine, a qual impõe a cassação do  decisum  naquilo 
que extrapola o pleito vestibular, merece destaque a ementa seguinte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REVOGAÇÃO  DE  MANDATO. 
PATRONO ADMITIDO COMO TERCEIRO INTERESSADO. 
RESERVA  DOS  HONORÁRIOS  CONTRATUAIS. 
PRINCÍPIO  DA  CONGRUÊNCIA  NÃO  OBSERVADO. 
VÍCIO  ULTRA  PETITA.  1.  Pelo  princípio  da  congruência, 
cabe ao Magistrado proferir a decisão nos limites delineados 
pelas  partes,  sendo-lhe  defeso  ficar  aquém  (citra  petita),  ir 
além (ultra  petita)  ou decidir  fora  (extra  petita)  do que  foi 
pedido  nos  autos,  nos  termos  do  art.  460  do  CPC.  2.  Se  a 
sentença extrapola os limites da lide e resolve além do que foi 
discutido  pelas  partes,  é  de  se  reconhecer  a  hipótese  de 
julgamento ultra petita.  No entanto,  ainda que defeituosos, 
mas,  em face do ideal  do aproveitamento máximo dos atos 
processuais,  decota-se  a  parte  excedente  da  sentença.  3. 
Recurso  conhecido  e  provido.  (TJDF,  APC:  20080111698906, 
Rel. CARLOS RODRIGUES, 12/08/2015,  6ª Turma Cível, Data 
de Publicação: Publicado no DJE : 25/08/2015 . Pág.: 256).

Em razão da inteligência acima perfilhada, isto é, vislumbrada a 
ocorrência de julgamento  extra petita relativamente à reparação por danos morais, 
impõe-se o reconhecimento da  nulidade da sentença nesse quesito, com o salutar 
decote da apreciação judicial dos requisitos exigidos ao dever de indenizar.

A seu turno, superada tal análise e avançando ao meritum causae  
propriamente dito, há de se destacar que não assiste razão à pretensão insurgencial 
4 Comentários ao código de processo civil [livro eletrônico]. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 

Nery, coordenadores. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 948.



de fornecimento, pelo provedor de internet demandado, do  login, da senha e ddos 
dados pessoais do criador de perfil difamatório em poder do réu, mormente porque, 
segundo entendimento consolidado nos Tribunais pátrios, o simples fornecimento do 
endereço  de  IP,  deferido  na  sentença  a  quo,  já  se  revela  suficiente  à  escorreita 
identificação do agente causador de ofensa aos direitos da personalidade a outrem.

Nesse particular, veja-se a Jurisprudência infra:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
DIREITO  ELETRÔNICO  E  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
DANOS MORAIS. PROVEDOR DE BUSCA NA INTERNET 
SEM  CONTROLE  PRÉVIO  DE  CONTEÚDO.  ORKUT. 
MENSAGEM  OFENSIVA.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA. 
INÉRCIA  DO  PROVEDOR  DE  BUSCA. 
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  CARACTERIZADA. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Este Tribunal Superior, por seus 
precedentes,  já  se manifestou no sentido de que:  I)  o dano 
moral  decorrente  de  mensagens  com  conteúdo  ofensivo 
inseridas  no site  por  usuário  não  constitui  risco  inerente  à 
atividade desenvolvida pelo provedor da internet, porquanto 
não  se  lhe  é  exigido  que  proceda  a  controle  prévio  de 
conteúdo disponibilizado por usuários, pelo que não se lhe 
aplica  a  responsabilidade  objetiva,  prevista  no  art.  927, 
parágrafo  único,  do  CC/2002;  II)  a  fiscalização  prévia  dos 
conteúdos  postados  não  é  atividade  intrínseca  ao  serviço 
prestado  pelo  provedor  no  Orkut.  2.  A  responsabilidade 
subjetiva  do  agravante  se  configura  quando:  I)  ao  ser 
comunicado  de  que  determinado  texto  ou  imagem  tem 
conteúdo  ilícito,  por  ser  ofensivo,  não  atua  de  forma  ágil, 
retirando  o  material  do  ar  imediatamente,  passando  a 
responder  solidariamente  com  o  autor  direto  do  dano,  em 
virtude  da  omissão  em  que  incide;  II)  não  mantiver  um 
sistema  ou  não  adotar  providências,  que  estiverem 
tecnicamente  ao  seu  alcance,  de  modo  a  possibilitar  a 
identificação  do  usuário  responsável  pela  divulgação  ou  a 
individuação  dele,  a  fim  de  coibir  o  anonimato.  3.  O 
fornecimento  do  registro  do  número  de  protocolo  (IP)  dos 
computadores  utilizados  para  cadastramento  de  contas  na 
internet  constitui  meio  satisfatório  de  identificação  de 
usuários.  4.  Na  hipótese,  a  decisão  recorrida  dispõe 
expressamente  que  o  provedor  de  busca  foi  notificado 
extrajudicialmente  quanto  à  criação  de  perfil  falso 
difamatório  do  suposto  titular,  não  tendo  tomado  as 
providências cabíveis,  optando por manter-se inerte, motivo 



pelo  qual  responsabilizou-se  solidariamente  pelos  danos 
morais  infligidos  à  promovente,  configurando  a 
responsabilidade subjetiva do réu. 5. Agravo regimental não 
provido.  (AgRg  no  REsp  1402104/RJ,  Rel.  Min.  RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, 27/05/2014, DJe 18/06/2014).

RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR. 
PROVEDOR.  MENSAGEM  DE  CONTEÚDO  OFENSIVO. 
RETIRADA.  REGISTRO  DE  NÚMERO  DO  IP.  DANO 
MORAL.  AUSÊNCIA.  PROVIMENTO.  1.-  No  caso  de 
mensagens  moralmente  ofensivas,  inseridas  no  site  de 
provedor  de  conteúdo  por  usuário,  não  incide  a  regra  de 
responsabilidade  objetiva,  prevista  no  art.  927,  parágrafo 
único, do Cód. Civil/2002, pois não se configura risco inerente 
à  atividade  do  provedor.  Precedentes.  2.-  É  o  provedor  de 
conteúdo  obrigado  a  retirar  imediatamente  o  conteúdo 
ofensivo,  pena  de  responsabilidade  solidária  com  o  autor 
direto  do  dano.  3.-  O  provedor  de  conteúdo  é  obrigado  a 
viabilizar a identificação de usuários, coibindo o anonimato; o 
registro  do  número  de  protocolo  (IP)  dos  computadores 
utilizados para cadastramento de contas na internet constitui 
meio de rastreamento de usuários, que ao provedor compete, 
necessariamente,  providenciar. 4.-  Recurso Especial provido. 
Ação de indenização por danos morais julgada improcedente. 
(STJ, REsp 1306066/MT, Relator Ministro SIDNEI BENETI, 3ª 
TURMA, 17/04/2012, DJe 02/05/2012).

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  INTERNET.  RELAÇÃO  DE 
CONSUMO.  INCIDÊNCIA  DO  CDC.  GRATUIDADE  DO 
SERVIÇO.  INDIFERENÇA.  PROVEDOR  DE  CONTEÚDO. 
FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TEOR DAS INFORMAÇÕES 
POSTADAS  NO  SITE  PELOS  USUÁRIOS. 
DESNECESSIDADE.  MENSAGEM  DE  CONTEÚDO 
OFENSIVO.  DANO  MORAL.  RISCO  INERENTE  AO 
NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE 
CONTEÚDO  ILÍCITO.  RETIRADA  IMEDIATA  DO  AR. 
DEVER.  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  MEIOS  PARA 
IDENTIFICAÇÃO  DE  CADA  USUÁRIO.  DEVER. 
REGISTRO  DO  NÚMERO  DE  IP.  SUFICIÊNCIA.  1.  A 
exploração  comercial  da  internet  sujeita  as  relações  de 
consumo daí advindas à Lei nº 8.078/90. 2. O fato de o serviço 
prestado pelo provedor de serviço de internet ser gratuito não 
desvirtua  a  relação  de  consumo,  pois  o  termo  "mediante 
remuneração",  contido  no  art.  3º,  §  2º,  do  CDC,  deve  ser 



interpretado  de  forma  ampla,  de  modo  a  incluir  o  ganho 
indireto do fornecedor. 3. A fiscalização prévia, pelo provedor 
de conteúdo,  do teor das informações postadas na web por 
cada usuário não é atividade intrínseca ao serviço prestado, de 
modo que não se pode reputar defeituoso, nos termos do art. 
14 do CDC, o site que não examina e filtra os dados e imagens 
nele inseridos. 4. O dano moral decorrente de mensagens com 
conteúdo ofensivo inseridas no site pelo usuário não constitui 
risco  inerente  à  atividade  dos  provedores  de  conteúdo,  de 
modo  que  não  se  lhes  aplica  a  responsabilidade  objetiva 
prevista  no  art.  927,  parágrafo  único,  do  CC/02.  5.  Ao  ser 
comunicado  de  que  determinado  texto  ou  imagem  possui 
conteúdo  ilícito,  deve  o  provedor  agir  de  forma  enérgica, 
retirando  o  material  do  ar  imediatamente,  sob  pena  de 
responder  solidariamente  com  o  autor  direto  do  dano,  em 
virtude da omissão praticada. 6. Ao oferecer um serviço por 
meio  do  qual  se  possibilita  que  os  usuários  externem 
livremente sua opinião,  deve o provedor de conteúdo ter  o 
cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada 
um desses usuários, coibindo o anonimato e atribuindo a cada 
manifestação uma autoria certa e determinada. Sob a ótica da 
diligência média que se espera do provedor, deve este adotar 
as providências que, conforme as circunstâncias específicas de 
cada caso,  estiverem ao seu alcance para a individualização 
dos usuários do site, sob pena de responsabilização subjetiva 
por  culpa  in  omittendo.  7.  Ainda  que  não  exija  os  dados 
pessoais  dos  seus  usuários,  o  provedor  de  conteúdo  que 
registra  o  número  de  protocolo  (IP)  na  internet  dos 
computadores utilizados para o cadastramento de cada conta 
mantém  um  meio  razoavelmente  eficiente  de  rastreamento 
dos seus usuários,  medida de segurança que corresponde à 
diligência média esperada dessa modalidade de provedor de 
serviço  de  internet.  8.  Recurso  especial  provido.  (REsp 
1186616, Min. NANCY ANDRIGHI, T3, 23/08/2011, 31/08/11).

AGRAVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  MEDIDA 
CAUTELAR  INOMINADA.  YOUTUBE.  CONTEÚDO 
OFENSIVO.  SITE  DE  BUSCAS.  DESVINCULAÇÃO  DE 
INFORMAÇÕES.  CONTROLE  PRÉVIO. 
IMPOSSIBILIDADE. Presença dos requisitos previstos no art. 
273  do  Código  de  Processo  Civil  para  o  deferimento  da 
antecipação de tutela à parte autora.  Não é passível exigir da 
parte agravante o monitoramento e o controle da totalidade de 
informações  que  transita  em  seus  servidores.  É  pacífico  o 



entendimento de que não se pode exigir da parte agravante o 
fornecimento  de  dados  pessoais  do  criador  da  conta,  com 
exceção do IP. Recurso não provido. (Agravo Nº 70055863443, 
10ª CC, TJRS, Rel. Marcelo Cezar Muller, 29/08/2013).

Por ocasião de tal inteligência, emerge, à evidência, a adequação 
da sentença atacada ao determinar,  para fins de identificação do responsável pela 
postagem  arguidamente  lesiva  ao  autor  recorrente,  a  mera  disponibilização  do 
endereço de IP dos terminais utilizados para tanto, revelando-se despicienda, pois, o 
fornecimento de informações complementares, a exemplo de login, senha etc.

Ademais, em vista de todo o exposto, urge salientar, a título de 
ônus sucumbenciais, o decaimento do autor em parte mínima do pedido, mormente 
porque fora vencido, unicamente, quanto a pleito de disponibilização, pelo provedor 
de internet réu, de login, senha e dados do criador de perfil difamatório, impondo-se, 
destarte,  o  direcionamento  da  sucumbência,  exclusivamente,  em  desfavor  do 
promovido apelado, nas linhas do teor do artigo 86, parágrafo único, do CPC, infra:

Artigo  86,  Parágrafo  único.   Se  um  litigante  sucumbir  em 
parte  mínima  do  pedido,  o  outro  responderá,  por  inteiro, 
pelas despesas e pelos honorários.

Tal se impõe, inclusive, ao frisar que o propósito dessa medida 
indeferida, referenciada no parágrafo  retro, seria identificar o causador da ofensa, o 
que  não  restara,  entretanto,  prejudicado,  porquanto  a  mera  disponibilização  do 
endereço de IP, abrangida na sentença, já se presta, com sucesso, ao referido mister.

Por isso, julgo salutar a condenação da sociedade ré, apelada, 
em custas e honorários sucumbenciais, estes últimos, por sua vez, os quais arbitro na 
alçada de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com arrimo no art. 85, § 8º, do CPC.

Em  razão  dessas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao 
apelo, tão somente para declarar a nulidade da sentença no que pertine à apreciação 
de pleito de indenização por danos morais, porquanto extra petita, ao passo em que, 
ex officio,  determino a  readequação  dos  ônus  sucumbenciais,  fazendo incidi-los 
apenas em face do réu apelado, estipulando honorários de sucumbência no patamar 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), à luz dos arts. 85, § 8º, e 86, p.ú., do NCPC. 
Mantenho incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  à unanimidade, dar provimento parcial ao 
apelo, nos termos do voto do relator.



Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


